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Assunto: Prorrogação de afastamento por um período de seis meses para capacitação a nível de pós-doutorado  
 
HISTÓRICO:  
- Em 10/04/02, o pedido do prof. Nelson Heriberto de Almeida Camargo é aprovado por unanimidade em reunião do DEM;  
- Em 11/04/02, o chefe do Departamento de Engenharia Mecânica encaminha oficio ao Diretor do CCT com a documentação 
de solicitação de prorrogação de prazo do Prof. Nelson Heriberto de Almeida Camargo;  
- Em 24/04/02, o pedido é aprovado em reunião do Conselho de Centro do CCT.  
- Em 04/06/02, sou designado relatora deste processo.  
 
ANÁLISE: O prof. Nelson Heriberto Almeida Camargo, afastado para capacitação a nível de Pós-doutorado, solicita 
prorrogação do período de afastamento por seis meses, sendo que o afastamento foi aprovado, originalmente, para o 
período de 01/09/2001 a 30/08/2002. A solicitação é justificada pela necessidade de um prazo maior para a realização 
completa do trabalho experimental, considerando que o professor comprova, através de relatório e da documentação 
constante no processo, o bom andamento dos trabalhos desenvolvidos durante o período já transcorrido do afastamento. O 
pedido é amparado pela Resolução 030/2001 - CONSUNI e a carga horária do professor está sendo cumprida por 
professores do departamento.  
 
VOTO:  
Com base na análise anterior, sou de parecer favorável a aprovação do pedido de prorrogação do prazo de afastamento 
para capacitação, a nível de pós-doutorado do professor Nelson Heriberto Almeida Camargo, por um período de seis meses 
de 01/09/2002 a 28/02/2003.  
 
 
Profa. Sandra Regina Rech 
Relatora 
 
A Câmara de Ensino, em sessão de 24 de junho de 2002, acompanhou, por unanimidade, os termos do presente parecer. 
  
  
Professor José Carlos Cechinel 
           Presidente 
  
O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, em sessão de 24 de junho de 2002, aprovou, por unanimidade, o 
parecer acima exarado. 
  
  
Professor José Carlos Cechinel 
           Presidente 
 


